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EXTRATO DE CONTRATO N.° 006/2023

A Câmara Municipal de Vereadores de Pedro Velho/RN, de acordo
com a legislação em vigor torna público a contratação relativa ao
Processo  Administrativo  nº  06010003/2023,  na  modalidade
Inexigibilidade  sob  o  número  2/2023.
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO
OBJETO:  contratação  de  Empresa  especializada  em serviços  de
consultoria e assessoria para orientação dos servidores, nas áreas
técnico-contábil, financeira e orçamentária, por meio de sistemas
informatizados, na área de contabilidade pública, com geração de
relatórios,  zelando  pelas  informações  técnicas  obedecendo  os
princípios  e  normas  estabelecidas  pela  legislação  vigente,  com
geração de relatórios e elaboração das peças contábeis exigidas
pelo Tribunal de Contas do Estado e STN, acompanhamento da
elaboração  da  proposta  orçamentária,  para  atender  a  Câmara
Municipal de Pedro Velho/RN.
CONTRATADA: BL ASSESSORIA E CONSULTORIA LIMITADA
CNPJ: 40.990.020/0001-71
VALOR GLOBAL: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil  reais  )
VIGÊNCIA: 06/01/2023 a 05/01/2024
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Unidade  Orçamentária:01.001  -
CÂMARA  MUNICIPAL
Ação: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA
MUNICIPAL
Função: 01 - LEGISLATIVA
Sub-Função: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA
Programa: 0081 - FORTALECIMENTO DO PODER LEGISLATIVO
Natureza:  3.3.90.39  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –
PESSOA JURÍDICA 
Fonte  de  Recurso:  15000000  -  Recursos  não  Vinculados  de
Impostos
Região: 0001 - Pedro Velho
FUNDAMENTO LEGAL:Art. 25, II, da Lei federal 8.666/93
 
Pedro Velho/RN, 06 de janeiro de 2023
FRANCISCO GOMES DA SILVA - CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO
VELHO
CLAUDIA  SANTIAGO  DA  SILVA  LIMA  -  BL  ASSESSORIA  E
CONSULTORIA LIMITADA
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